
 
 

  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 882 DE 03 DE MAIO DE 2019 

 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997- Código de Trânsito Brasileiro; a Lei 

nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe 

sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre e cria o Conselho 

Nacional de Integração de Políticas de 

Transporte, a Agência Nacional de 

Transportes Terrestres, a Agência Nacional 

de Transportes Aquaviários e o 

Departamento Nacional de Infraestrutura 

de Transportes, a Lei nº 12.815, de 5 de 

junho de 2013, que dispõe sobre a 

exploração direta e indireta pela União de 

portos e instalações portuárias e sobre as 

atividades desempenhadas pelos operadores 

portuários, e a Lei nº 13.334, de 13 de 

setembro de 2016, que cria o Programa de 

Parcerias de Investimentos - PPI, e dá 

outras providências. 
 

 

 

 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 

(Da Dep. Rosana Valle) 

 

 

Suprima-se o inciso VIII do Art. 8º-A da proposição em epígrafe, renumerando-se 

os demais. 

 
  

JUSTIFICAÇÃO 

 
 A Resolução Conama n° 237/97 define Licença Ambiental como sendo: "ato 
administrativo pelo qual o órgão ambiental competente estabelece as condições, restrições 
e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa 

física ou jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades 
utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou 

aquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental". Ressalta-se que a 
licença ambiental é ato discricionário, diferenciando-se da licença administrativa que 
constitui ato vinculado.  

Ao analisar a Constituição Federal, no que tange à matéria ambiental (art. 225 da 
CF), conclui-se que há uma presunção relativa de que toda atividade é causadora de 

impacto ao meio  ambiente, razão pela qual é necessário que o proponente do projeto, no 
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início do licenciamento, apresente ao órgão público licenciador, o Relatório de Ausência 

de Impacto Ambiental, que será analisado e servirá de base para que se determine se a 
atividade é causadora de significativo impacto ambiental. Se for, será necessária a 
execução do EIA/RIMA. Se não for, o empreendedor poderá requerer a licença prévia. 

Sendo assim, não cabe à Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimento, 
qualquer tipo de ingerência no processo de solicitação da Licença junto aos órgãos 

competentes, conforme determinação clara exarada da legislação sobre a matéria. 

Pelo exposto, acredito estar plenamente justificada a apresentação da presente 
Emenda Supressiva da proposição em comento.  Solicito, pois, apoio dos nobres Pares para 

aprovação da iniciativa em epígrafe. 

 

Sala das Sessões, em 

 

 

 

Dep. Rosana Valle 
PSB/SP 
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